
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Maria Rosas - REPUBLICANOS/SP

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO- DECÊNIO 
2024-2034 (PL 2614/2024) 

Aprova o Plano Nacional de Educação para
o Decênio 2024-2034.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº___, DE 2025

Dê-se aos incisos do art.  3º  do Projeto de Lei  n.  2.614,  de 2024 a

seguinte redação:

“Art. 3º. ..................................................................................

...............................................................................................

VI - o respeito à liberdade de aprender, de ensinar, de pesquisar e

de  divulgar  a  cultura,  a  arte  e  o  saber,  com  base  nas  concepções

pedagógicas;

................................................................................................

X - a promoção da dignidade da pessoa humana, da equidade no

acesso  à  educação  e  da  responsabilidade  socioambiental  no

desenvolvimento das práticas educacionais.”

“Art. 4º. ..................................................................................

VI - a superação das desigualdades educacionais e a erradicação de

todas as formas de discriminação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Maria Rosas - REPUBLICANOS/SP

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa conferir maior objetividade e precisão técnica

ao texto dos incisos, evitando expressões de interpretação ampla e ao mesmo tempo

em que reafirma princípios constitucionais e diretrizes educacionais consolidadas. A

substituição  da  expressão  “direitos  humanos”  por  “dignidade  da  pessoa  humana”

garante  aderência  direta  ao  art.  1º,  III  da  Constituição  Federal,  conferindo  maior

densidade normativa ao enunciado.

Além  disso,  o  termo  “respeito  à  diversidade”  foi  substituído  por

“equidade no acesso à  educação”,  alinhando-se à  meta  de oferecer  oportunidades

educacionais justas e proporcionais às diferentes realidades dos estudantes brasileiros,

em consonância com o art. 206, inciso I, da Constituição.

Por fim, a expressão “sustentabilidade socioambiental” foi substituída

por “responsabilidade socioambiental”, adotando linguagem já consolidada em políticas

públicas e documentos oficiais,  como os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS), mantendo o compromisso com a formação cidadã e o uso racional dos recursos

naturais no contexto educacional.

Sala da Comissão, em        de maio de 2025.

Deputada MARIA ROSAS

Republicanos/SP
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